
	[image: ]
	

Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº072/2024

Acrescenta ação ORÇAMENTÁRIA – 0000 – REALIZAÇÃO DE CONCURSOS DE BANDA no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0138 – NITERÓI DESTINO TURÍSTICO

	TÍTULO DA AÇÃO
	0000 – REALIZAÇÃO DE CONCURSO DE BANDA

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	FOMENTO AO SETOR ARTÍSTICO, TURÍSTICO E ECONÔMICO

	TIPOLOGIA  
	PROJETO
	FUNÇÃO  
	11 - TRABALHO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
ORGÃO 
	NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURÍSMO
	SUBFUNÇÃO  
	334 – FOMENTO AO TRABALHO

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Festival realizado
	UNIDADE
	1
	R$ 500.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	00136 – CULTURA É DIREITO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5542 – IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS


	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
ORGÃO 
	EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 38.886.483,96

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 500.000,00



Sala das Sessões, 29 de maio de 2024.
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___________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador





JUSTIFICATIVA:

O festival de concurso de bandas sempre foi muito popular em nossa cidade, infelizmente, nos últimos anos não vem recebendo a devida atenção. O intuito da realização de festivais de bandas é resgatar esta importante atração de forma a favorecero setor artístico, fomentar a economia, estimular o turismo e promover o desenvolvimento de outras regiões da cidade de forma descentralizada. 
O poder público tem uma capacidade maior do que a iniciativa privada de aglutinar artistas locais. O fomento à eventos culturais em diferentes pontos da cidade, saindo do habitual eixo Centro-Zona Sul, auxilia no desenvolvimento econômico de outras regiões da cidade, mistura públicos, ampliandoo uso das funções da cidade de forma mais igualitária, favorecendo o surgimento de novos e diferentes polos sociais, culturais e economicamente atraentes.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para a realização.
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